 Resolução CME nº 02/2025, de 07 de fevereiro de 2025.
 
Altera o Artigo 4º da Resolução CME Cândido Godói 01/2024 que orienta o processo e institui diretrizes para a implantação da BNCC Computação (em complemento à Base Nacional Comum Curricular) no currículo das escolas da rede municipal de ensino de Cândido Godói.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO GODÓI/ RS, criado pela Lei Nº 970/1992, de 09 de abril de 1992, e reorganizado pela Lei Nº 2.294/2012 de 21 de agosto de 2012, que organizou o Sistema Municipal Ensino de Cândido Godói;
Considerando:
· O Ofício 009/2025 da Supervisão Pedagógica da SMEC de Cândido Godói, justificando não haver tempo hábil para a adequação curricular necessária para a implantação da Computação, como componente curricular no Ensino Fundamental, nem para adequar os Planos de Atividades da Educação Infantil, para a implantação no ano letivo de 2025.
· Deliberação do CME Cândido Godói em reunião ordinária do dia 3 de fevereiro de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 4º da Resolução nª 01/2024 do CME Cândido Godói, conforme segue: 
Art. 4º O componente curricular “Computação” deve ser ofertado nos Anos Iniciais e Finais do Ensino Fundamental, a partir do ano letivo de 2026.
§ 1º …
§ 2º …
§ 3º O componente curricular “Computação” é de oferta obrigatória, a partir do ano letivo 2026, em todas as turmas do Ensino Fundamental, devendo ser realizadas adaptações curriculares a fim de que todos os estudantes concluam o Ensino Fundamental com as devidas aprendizagens referenciadas na BNCC Computação.
Art. 2º Fica acrescido na redação do artigo 4º da Resolução nª 01/2024 do CME Cândido Godói,  o  §4º conforme segue: 
§ 4º No ano letivo de 2025, será admitida a adoção da BNCC computação, de forma transversal, incluindo as habilidades nesta previstas aos componentes curriculares e planos de atividades institucionalizados no currículo das escolas, em todas as etapas de ensino, cabendo às escolas e à SMEC registrar devidamente as atividades realizadas e proceder no decorrer deste ano as adequações documentais necessárias para inclusão do componente curricular Computação a partir do início do ano letivo de 2026;
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cândido Godói, 07 de fevereiro de 2025.


_________________________________
Daniele Vanessa Rockenbach
Presidente do Conselho de Educação



